
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos

Humanos
Setor de Compras

 
CONTRATO Nº 10/2026

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, por meio do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa
BONNER DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA LTDA,
consoante as cláusulas e condições ora dispostas.

 

CONTRATANTES: O Município de Goiânia/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 01.612.092/0001-23, com sede na Avenida do Cerrado nº 999 (BR-153, km 04), Park Lozandes, Paço Municipal, 1º
andar, Bloco F, CEP: 74884-900, Goiânia/GO, doravante denominado MUNICÍPIO, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, com sede
administrativa em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, sito à Rua 04, n°.1052, Setor Central, Goiânia-GO – CEP.
74.015-175, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 08.932.623/0001-04, e por meio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 01.393.989/0001-03, neste ato representado pela Secretária, Sra.
EERIZÂNIA ENEAS DE FREITAS, portadora do RG n°. 3496937 2ª via, inscrita no CPF sob o n°. 863.647.401-97, com
poderes em razão do Decreto Municipal n°. 13, de 01 de janeiro de 2025, Lei Complementar de nº 335 de 01 de
janeiro de 2021, com esteio no Decreto nº 2119, de 28 de agosto de 2014, doravante denominada CONTRATANTE e
do outro lado a empresa BONNER DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.
53.187.034/0001-01, com endereço na Rua Maurilândia, n° 295, Qd. 8, Lt. 7, Setor Maysa, Trindade-GO, CEP: 75.380-
343, Telefone: (62) 99873-8279, neste ato representada por seu representante legal, o senhor WILLIAM BONNER DE
JESUS, inscrito no CPF sob o nº. 707.548.251-32, doravante denominado CONTRATADA, celebram o presente
CONTRATO Nº 010/2026 em conformidade com o que consta no Processo SEI nº. 26.10.000002943-0, mediante as
cláusulas e condições adiante expressas:

 
FUNDAMENTO DO CONTRATO: esta contratação direta decorre do Processo n° 26.10.000002943-0, fundamentado
em contratação direta por dispensa de licitação na forma do disposto no artigo 75, II, da Lei n° 14.133/21.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a  disponibilização de banheiros químicos móveis,
incluindo fornecimento, transporte, instalação, limpeza, manutenção e retirada após o uso, destinados a
atender provisoriamente o Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua –
Centro Pop, no âmbito da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos
Humanos – SEMASDH, conforme especificações, quantitativos e condições previstos no Termo de Referência e na
proposta da CONTRATADA.
1.2. Objeto da contratação:



ITEM SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL (12
MESES)

    1
Banheiro químico com chuveiro,
incluindo fornecimento,
instalação, limpeza e manutenção

            01 Unidade/mês R$ 1.800,00 R$ 21.600,00

    2
Banheiro químico sanitário,
incluindo fornecimento,
instalação, limpeza e manutenção

            02 Unidade/mês R$ 1.800,00 R$ 43.200,00

                                                                        TOTAL R$ 64.800,00
 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2 A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica;
1.3.3 A Proposta da Contratada; e
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
2.1. A CONTRATADA obriga-se a:
2.1.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato.
2.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Termo de Referência, sua
proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, que são parte integrante deste instrumento
independente de transcrição.
2.1.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato.
2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
2.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de ação ou omissão,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento realizado pela CONTRATANTE.
2.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários,
comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no desempenho do objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo da CONTRATADA com seus fornecedores, prestadores de serviços e
empregados.
2.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta, em consonância com o disposto no artigo 92,
XVI, da Lei n° 14.133/21.
2.1.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais reclamações/
notificações relacionadas com o objeto fornecido.
2.1.9. Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e de acordo com as
necessidades do Município.
2.1.10.A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do objeto negocial ofertado, não
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação desse às exigências do Termo de Referência.
2.1.11. A CONTRATADA deve cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n. 14.133);
2.1.12.Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
2.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
2.1.14. O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de referência, respeitados os prazos
mínimos definidos na Lei n. 14.133/21, normas legais ou normas técnicas existentes.



2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
2.2. - A CONTRATANTE se compromete a:
2.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor(es) especialmente designado(s)
conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21.
2.2.2. Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos
termos do artigo 117, § 1°, da Lei 14.133/21.
2.2.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas ao gestor da pasta
para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, § 2°, da Lei 14.133/21.
2.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de qualidade do
objeto a ser entregue.
2.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Quarta.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
3.1. A vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da Publicação do Contrato no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
 
4.1. DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais).
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
4.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados e/ou itens entregues.
4.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados conforme especificado no Termo de Referência.
4.2.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que
lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do
objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.
4.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a parcela
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
4.2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.
4.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
4.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
social e trabalhista constatada por meio da juntada da documentação enumerada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
4.3. ATRASO DE PAGAMENTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município de Goiânia, o valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a contar da
data máxima prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, nos termos regulamentados pelo artigo 17
da IN nº 004/2022/SEMAD.
4.4. DO REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a
partir da data do orçamento estimado, nos termos da Lei 10.192/01 c/c art. 92, §3º, da Lei n. 14.133/21.
4. 4.1. O valor contratado será reajustado, caso necessário, utilizando-se do seguinte índice IPCA exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.4.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.



4.5 Aplica-se ao reajustamento em sentido estrito a subseção I do IN nº 004/2022/SEMAD, ou outro regulamento
municipal que venha a substituí-lo.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento para o exercício de 2025, na classificação a seguir: 20263650082440108226933903900229.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES
 
6.1. O fornecedor/contratado estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021,
nos termos regulamentados pelo Decreto Municipal nº 966/2022.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO
 
7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da CONTRATANTE, nos termos
prescritos de Ordem de Fornecimento, obedecendo-se ainda os seguintes preceitos:
7.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos produtos, devendo
rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência.
7.2. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21 c/c art. 18 da IN nº 04/2022/SEMAD, o objeto deste
contrato será recebido: II - em se tratando de compras: a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais; b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
7.2.1 O responsável pelo recebimento provisório é proibido de receber definitivamente e/ou participar de comissão
designada para o recebimento definitivo do objeto contratado;
7.2.2 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.
7.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em desacordo com a
proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à
CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.
7.3.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela
lei ou pelo contrato.
7.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.
7.5. Os gêneros alimentícios deverão ser transportados em condições que preservem tanto as características da
embalagem, como também, a qualidade dos mesmos quanto às características físico-químicas, microbiológicas e
microscópicas, obedecendo à legislação vigente.
7.6. Os gêneros alimentícios deverão ser transportados em veículo próprio, limpo, com cobertura para proteção de
carga, com ausência de vetores e pragas urbanas ou qualquer evidência de sua presença como fezes, ninhos e
outros. O transporte deverá garantir as características sensoriais e a integridade do produto. O veículo não deverá
transportar outras cargas que comprometam a segurança do produto.
7.7. No ato da entrega dos gêneros alimentícios, caso o produto não apresente características sensoriais (cor, odor,
sabor, textura e peso) que estejam de acordo com as especificações do edital, o produto não será aceito, incorrendo
ao licitante as penas cabíveis;
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO
 
8.1. A extinção do contrato poderá ser:
8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própria conduta;
8.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,
desde que haja interesse da Administração;
8.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
8.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até
a data de extinção.



8.4. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
8.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
8.6. Aplica-se à extinção do contrato a seção VI da IN nº 04/2022/SEMAD, ou outro regulamento municipal que vier a
substituí-lo.
 
9. CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO.
 
9.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP e divulgá-lo em seu sítio eletrônico oficial.
9.2. A divulgação do contrato no PNCP deverá observar o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura
do contrato, como condição de eficácia do negócio jurídico.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CADASTRO NO TCM
 
10.1. O presente instrumento deverá ser cadastrado na plataforma do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO
ESTADO DE GOIÁS - TCM, em até (3) dias úteis a contar da publicação, com respectivo upload do arquivo
correspondente, conforme normas regulamentares do órgão controlador.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS
 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
 
13.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes
da Administração especialmente designados para este fim, conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei n.
14.133/21, ou pelos respectivos substitutos.
13.2 Nos termos do art. 4º da IN n.004/2022/SEMAD os elementos necessários à gestão do contrato são aqueles
constantes no termo de referência.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
 
14.1. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.
 
Assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, para um só efeito legal, na presença das
testemunhas abaixo nominadas.

 
 

Goiânia-GO, data da última assinatura eletrônica.

 
 



Pela CONTRATANTE:
EERIZÂNIA ENEAS DE FREITAS

Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos – SEMASDH
 
 

 
Pela CONTRATADA:

WILLIAM BONNER DE JESUS
Bonner Desentupidora e Dedetizadora LTDA 

 
 
Testemunhas:

 
ALBERICO ANTÔNIO SILVEIRA DE ASSIS

Diretor Administrativo
 
 

KELLY PATRÍCIA LIMA SILVA DE ARAÚJO
Educadora Social
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